
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 395/XVI/1.ª 

 

Altera regime jurídico do referendo local, eliminando discriminações em 

vigor quanto aos cidadãos de estados de língua oficial portuguesa com 

residência legal em Portugal 

 

A Assembleia da República, através da Exma. Presidente da Comissão 

de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, solicitou a 

emissão de parecer escrito sobre o Projeto de Lei 395/XVI/1ª subscrito pela 

Deputada única do PAN, que altera regime jurídico do referendo local, 

eliminando discriminações em vigor quanto aos cidadãos de estados de 

língua oficial portuguesa com residência legal em Portugal. 

 

I. Objeto do Projeto de Lei 

A exposição de motivos é suficientemente clara no sentido de nos 

elucidar sobre qual o objetivo do diploma legal em análise, a saber:  

Garantir “ … a capacidade eleitoral ativa no âmbito do referendo local a 

todos os cidadãos de estados de língua oficial portuguesa com residência legal 

em Portugal e recenseados como eleitores no território onde ocorre o referendo”. 

Atualmente, de acordo com o artigo 35º n.º 2, do regime jurídico do 

referendo local, aprovado pela Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, o 

direito de voto nos referendos locais é reconhecido aos cidadãos de estados 

de língua oficial portuguesa, em condições de reciprocidade, apenas quando 



 
 

 

os mesmos estejam recenseados na área da freguesia ou do município onde 

se realiza o referendo e tenham residência legal em Portugal há mais de dois 

anos. 

Considera-se, portanto, que se trata de uma disposição 

manifestamente discriminatória face à solução adotado no artigo 35.º, n.º 3, 

relativamente aos cidadãos de estados-membros da União Europeia. 

Contrasta ainda com a solução prevista para os cidadãos de países de língua 

portuguesa no âmbito do referendo nacional, no âmbito do qual não se faz 

depender o direito de voto de qualquer período mínimo de residência legal 

em Portugal 

 

II- Apreciação 

Considerando o preceituado no artigo 21.º, n.º 2, al. i) da Lei n.º 

68/2019, de 27/08, alterada pela Lei n.º 2/2020, de 31/03, que aprova o 

Estatuto do Ministério Público,  compete ao Conselho Superior do Ministério 

Público  emitir parecer em matéria de organização judiciária e, em geral, de 

administração da justiça. 

Somos de parecer que tal matéria não está abrangida nos temas que 

a este conselho compete analisar, e bem assim que as alterações legislativas 

não estão abrangidas pela área de atuação do Ministério Público, nada 

havendo a referir relativamente ao respeito pelos preceitos constitucionais 

e legais. 

Lisboa, 10 de março de 2025 


